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I 

   

  No SIGAP, os aspectos que compõem o cotidiano da execução dos projetos, com ên-

fase para os desembolsos realizados¹, s«o englobados pelo m·dulo administrativo (SIGAP Envio 

de Dados), atrav®s do qual dever«o ser fornecidos dados relativos ¨(s) ag°ncia(s) implementa-

dora(s) do projeto (se for o caso), ao cadastro de consultores e à manutenção dos respectivos 

contratos, aos beneficiários de viagens e diárias realizadas, à situação do orçamento do projeto, 

aos repasses financeiros ocorridos e ainda às empresas fornecedoras de bens e serviços adqui-

ridos, tanto por meio de licitação quanto sob dispensa de processo licitatório. 

 

  O envio desses dados deverá ocorrer de forma incremental (competências mensais), 

seja através do preenchimento dos formulários da aplicação online SIGAP Envio de Dados, dis-

ponível no portal do SIGAP (www.abc.gov.br/sigap), seja por meio do envio de arquivos extra²-

dos dos sistemas de informação mantidos pela instituição executora e/ou pelo organismo interna-

cional - nesse caso, o envio ocorrerá através de uma área para recepção de arquivos ou funcio-

nalidade para transferência de dados a ser disponibilizada pela ABC. 

 

  Todos os responsáveis pela execução de projetos que utilizam recursos nacionais de-

vem lançar mão da aplicação SIGAP Envio de Dados, caso o organismo responsável não faça o 

envio periódico desses dados à ABC. 

 

  O presente manual foi concebido com o objetivo de auxiliar nas atividades de provi-

mento dos dados supracitados, fazendo-se uso da modalidade de preenchimento online através 

da aplicação SIGAP - Envio de Dados. As etapas necessárias são acompanhadas de exemplos 

das telas utilizadas, bem como de descrições referentes aos procedimentos necessários para a 

correta alimentação do sistema. 

APRESENTAÇÃO  

¹ A aplicação SIGAP Envio de Dados é destinada ao lançamento dos desembolsos ocorridos ao longo dos meses 

de execução do projeto que possui algum componente orçamentário que caracterize recurso público. Tais lança-

mentos, como conseqüência, devem ocorrer nos meses de realização dos desembolsos em questão, e n«o no 

mês de referência, no qual a despesa foi originada, embora dados referente à origem da despesa sejam requeri-

dos no momento de seu lançamento. 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

O SIGAP considera os enfoques ou aspectos apresentados pelas Porta-

rias nº 717 de 09 de Dezembro de 2006, Portaria S/N de 23 de Outu-

bro de 2009 e nos termos do Decreto nº 5151 de 22 de Julho de 2004, 

que contextualizam o acompanhamento de projetos de cooperação 

técnica a ser realizado pela Agência Brasileira de Cooperação. Esses 

instrumentos legais concebem a estrutura, os modos de acesso, os 

meios utilizados e a periodicidade de envio de dados para os diversos 

perfis de indivíduos que interagem com o SIGAP, na esfera dos proje-

tos de cooperação, seja inserindo dados ou consumindo informações. 

DECRETO Nº 5.151 DE 22 DE JULHO DE 2004  

Dispõe sobre os  procedimentos a  serem observados pelos órgão e 

pelas entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, 

para fins de celebração de atos complementares de  cooperação téc-

nica  recebida de organismos  internacionais e da  aprovação e gestão 

de projetos vinculados aos referidos instrumentos. 

PORTARIA  Nº 717 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2006  

Baixa normas complementares ao Decreto nº 5.151 de julho de 2004 

O desenvolvimento do SIGAP é orientado por objetivos estraté-
gicos e metas estabelecidas no que toca ao acompanhamento 
da execução de projetos sob os aspectos técnico, administrati-
vo, orçamentário, financeiro, contábil e patrimonial. 

PORTARIA S/N DE 23 DE OUTUBRO DE 2009  

Art. 1°. Implementar o Sistema de Informações Gerenciais de Acompa-

nhamento de Projetos - SIGAP, com a finalidade de organizar informa-

ções gerenciais referentes ao acompanhamento da execução de pro-

jetos de cooperação técnica internacional. 

Parágrafo único: as normas de utilização do SIGAP serão regi-

das pelo disposto no Anexo I - Instruções Gerais e Procedimen-

tos para  Utilização do Sistema de Informações Gerenciais de 

Acompanhamento de Projetos - SIGAP. 

Art. 2°. Caberá à ABC manter e operar o SIGAP junto a órgãos e enti-

dades executoras nacionais. 

Art. 3°. O SIGAP deverá disponibilizar acesso direto aos órgãos de 

controle e demais instituições públicas com responsabilidades na área 

da administração e execução orçamentário-financeira do governo 

federal. 

TÍTULO V ð DO   ACOMPANHAMENTO   DOS  PROJETOS  DE  

COOPERAÇÃO TÉCNICA INTERNACIONAL  

¶ O desenvolvimento do SIGAP sedimenta-se no decreto nº 5.151 de 22 

de julho de 2004 e, mais especificamente, no artigo 23 da portaria nº 

717 de 09 de Dezembro de 2006 e na portaria S/N de 23 de Outubro 

de 2009, que determinam a constituição de um instrumento sistema-

tizado de acompanhamento dos projetos de cooperação técnica. 
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